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Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR CARLOS ROBERTO SEGATTO (TUCURA) - UNIÃO

MOÇÃO: 22/2024

Senhor Presidente,

O vereador que a esta subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais e após
aprovada pelo plenário, seja enviada MOÇÃO DE APLAUSOS PARA O TRIO DE BOCHA QUE
REPRESENTOU O MUNICÍPIO DE  RIO BRILHANTE E FORAM CAMPEÕES, NO
CAMPEONATO DE TRIO ESTADUAL DE BOCHA NA CIDADE DE SIDROLÂNDIA.

JUSTIFICATIVA: A Federação Sul Matogrossense de Bocha, organizou o campeonato de trio de
bocha estadual, participando as cidades de Ponta Porã, Aral Moreira,Dourados, Rio
Brilhante,Maracaju, Sidrolândia, Chapadão do  Sul e São Gabriel do Oeste; saindo vitoriosos
vencendo todas as equipes, teve cidades que tinham 2 ou 3 equipes e nós de Rio Brilhante
estávamos bem representados.

 

Para quem não conhece este esporte, a bocha é um esporte de precisão disputado em
quadras de superfície lisa a partir do lançamento de bolas (bochas) de madeira ou
resina sintética em um alvo: uma bola menor chamada de bolim. Há indícios de que
essa modalidade tenha sido praticada originalmente como passatempo na Grécia e no
Egito Antigo, vindo a se tornar um esporte na Itália, durante o período imperial.

Sua origem em terras brasileiras se deu, principalmente, com influência dos italianos
que chegaram ao Rio Grande do Sul no início do século XX. A prática passou
rapidamente a se perfilar em praças, clubes, centros comunitários, empresas, paróquias
e outros. Em 1943, a modalidade foi reconhecida como um esporte pela Confederação
Brasileira de Desporto (CBD).
 

A Câmara Municipal faz esta simples homenagem aos companheiros atletas
praticantes deste esporte, como forma de incentivá-los e a continuar nos representando
tão bem e levando o nome de Rio Brilhante nesta modalidade esportiva, para o Estado
de Mato Grosso do Sul.

Parabéns à equipe e recebam nossa admiração e nossos parabéns pela vitória.
 

 

 

Sala das Sessões, 15/04/2024 - 14:24:43
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